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FASES DO PROCESSO DE CONTRA‐ORDENAÇÕES 

 
   
 Auto de Notícia 
 
 Menciona os factos constitutivos da infracção, o dia, a hora, o local e as circunstâncias desta. É levantado pelo 
agente de autoridade.  
    
 Notificação 
 
 O condutor é notificado por contacto pessoal no momento da autuação, ou no local em que for encontrado, 
mediante a entrega do triplicado do auto de notícia, que data e assina, ou através de carta registada com aviso de 
recepção ou, caso esta seja devolvida, por carta simples, ambas expedidas para o seu domicílio ou sede. 
 
 O domicílio ou sede do condutor para o efeito da notificação postal é o que consta: 
‐ Do registo dos títulos de condução no caso de infracções da responsabilidade do   condutor; 
‐ No documento de identificação do veículo se a infracção for da responsabilidade do   respectivo titular; 
‐ Do registo para a concessão de autorização, alvará, licença de actividade, credencial   ou o correspondente ao 
local de trabalho se se tratar de infracções praticadas no   exercício de actividade autorizada pela Direcção‐Geral 
de Viação. 
 
 A notificação por carta registada com aviso de recepção, considera‐se efectuada na data em que for assinado o 
aviso, ou no 3.º dia útil após essa data, se for assinado por pessoa diversa do arguido. 
 
 A notificação por carta simples considera‐se efectuada no 5.º dia posterior à data indicada na cota que deverá ser 
lavrada no processo com indicação da data de expedição da carta e do domicílio para a qual foi enviada. 
    
 Apresentação de Defesa 
 
 O autuado pode, no prazo de 15 dias úteis, apresentar defesa por escrito dirigida ao Director‐Geral de Viação, 
com apresentação de três testemunhas no máximo, e/ou de outros meios de prova, no Serviço Desconcentrado 
da DGV do distrito onde foi cometida a infracção. 
    
 Pagamento Voluntário 
 
 No prazo de 15 dias úteis após a notificação, o autuado pode proceder ao pagamento voluntário da coima, pelo 
mínimo, nos CTT ou pelo Multibanco  
Poderá ainda fazê‐lo em qualquer altura do processo mas antes da decisão, embora sujeito ao pagamento das 
custas que forem devidas. 
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 Atenuação especial da sanção acessória 
 
 O infractor que pratique contra‐ordenação muito grave e não tenha praticado, nos últimos cinco anos, qualquer 
contra‐ordenação grave ou muito grave ou facto sancionado com proibição ou inibição de conduzir, e desde que 
tenha pago a coima, podem os limites mínimo e máximo da sanção acessória cominada para as contra‐
ordenações muito graves ser reduzidos para metade. 
 
 Suspensão da execução da sanção acessória 
 
 O infractor que pratique contra‐ordenação grave e não tenha praticado, nos últimos cinco anos, qualquer contra‐
ordenação grave ou muito grave ou facto sancionado com proibição ou inibição de conduzir, e desde que tenha 
pago a coima, pode a sanção acessória ser suspensa por um período de 6 meses a um ano. 
 
 Se o infractor tiver praticado, nos últimos cinco anos uma contra‐ordenação grave, tal suspensão será 
condicionada singular ou cumulativamente, à prestação de caução de boa conduta, e/ou à frequência de acções 
de formação se se tratar de sanção acessória de inibição de conduzir, e/ou ao cumprimento de outros deveres 
específicos, previstos em diplomas legais relativos ao exercício de actividades autorizadas pela DGV. 
    
 Garantia do cumprimento 
 
 No momento da verificação da infracção, o infractor deve optar, de imediato, por: 
 
‐ Pagar voluntariamente a coima pelo mínimo;  ou 
‐ Prestar depósito de valor igual ao mínimo da coima, o qual se destina a garantir o cumprimento da coima em 
que o infractor possa vir a ser condenado, sendo devolvido  se não houver lugar a condenação; ou 
‐ Sujeitar‐se às consequências do não pagamento voluntário da coima ou da não prestação de depósito 
(apreensão provisória do título de condução e/ou dos   documentos do veículo com a consequente emissão das 
respectivas guias de   substituição daqueles). 
Se o infractor prestar depósito e não apresentar defesa dentro do prazo de 15 dias úteis, tal depósito converte‐se 
automaticamente em pagamento da coima. 
    
 Infractores com sanções por cumprir 
  
 Se em qualquer acto de fiscalização, o infractor não tiver cumprido as sanções pecuniárias que anteriormente lhe 
foram aplicadas a título definitivo, deve proceder de imediato ao seu pagamento, caso não o faça, sujeita‐se às 
seguintes consequências: 
‐ Apreensão provisória do título de condução (se a sanção respeitar ao condutor) e/ou dos documentos do veículo 
(se a sanção respeitar ao titular do documento de identificação do veículo) e emissão das respectivas guias de 
substituição daqueles, pelo prazo de 15 dias, durante o qual as quantias em dívida devem ser pagas; 
‐ Se o pagamento não for efectuado naquele prazo, procede‐se à apreensão do veículo; 
‐ Se não tiverem sido cumpridas as sanções acessórias de inibição de conduzir ou de apreensão do veículo, 
procede‐se à apreensão efectiva do título de condução ou do veículo, consoante o caso, para cumprimento da 
respectiva sanção. 
‐ O veículo apreendido responde pelo pagamento das quantias devidas.  
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Suspensão da execução da sanção acessória 
 
1 ‐ Pode ser suspensa a execução da sanção acessória aplicada a contra‐ordenações graves no caso de se 
verificarem os pressupostos de que a lei penal geral faz depender a suspensão da execução das penas, desde que 
se encontre paga a coima, nas condições previstas nos números seguintes. 
2 ‐ Se o infractor não tiver sido condenado, nos últimos cinco anos, pela prática de crime rodoviário ou de 
qualquer contra‐ordenação grave ou muito grave, a suspensão pode ser determinada pelo período de seis meses 
a um ano. 
3 ‐ A suspensão pode ainda ser determinada, pelo período de um a dois anos, se o infractor, nos últimos cinco 
anos, tiver praticado apenas uma contra‐ordenação grave, devendo, neste caso, ser condicionada, singular ou 
cumulativamente: 
a) À prestação de caução de boa conduta; 
b) Ao cumprimento do dever de frequência de acções de formação, quando se trate de sanção acessória de 
inibição de conduzir; 
c) Ao cumprimento de deveres específicos previstos noutros diplomas legais. 
4 ‐ A caução de boa conduta é fixada entre € 500 e € 5000, tendo em conta a duração da sanção acessória 
aplicada e a situação económica do infractor. 
5 ‐ Os encargos decorrentes da frequência de acções de formação são suportados pelo infractor. 
6 ‐ A imposição do dever de frequência de acção de formação deve ter em conta a personalidade e as aptidões 
profissionais do infractor, não podendo prejudicar o exercício normal da sua actividade profissional nem 
representar obrigações cujo cumprimento não lhe seja razoavelmente exigível. 
 
Revogação da suspensão da execução da sanção acessória 
 
1 ‐ A suspensão da execução da sanção acessória é sempre revogada se, durante o respectivo período: 
a) O infractor, no caso de inibição de conduzir, cometer contra‐ordenação grave ou muito grave, praticar factos 
sancionados com proibição ou inibição de conduzir, não cumprir os deveres impostos nos termos do n.º 3 do 
artigo anterior ou for ordenada a cassação do título de condução; 
b) O infractor, tratando‐se de outra sanção acessória, cometer nova contra‐ordenação ao mesmo diploma legal 
ou seus regulamentos, também cominada com sanção acessória. 
2 ‐ A revogação determina o cumprimento da sanção cuja execução estava suspensa e a quebra da caução, que 
reverte a favor da entidade que tiver determinado a suspensão. 
 
 
Registo de infracções do condutor 
 
Do registo de infracções relativas ao exercício da condução, organizado nos termos de diploma próprio, devem 
constar: 
a) Os crimes praticados no exercício da condução de veículos a motor e respectivas penas e medidas de 
segurança; 
b) As contra‐ordenações graves e muito graves praticadas e respectivas sanções. 
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Auto de notícia e de denúncia 
 
1 —Quando qualquer autoridade ou agente de autoridade, no exercício das suas funções de fiscalização, 
presenciar contra‐ordenação rodoviária, levanta ou manda levantar auto de notícia, que deve mencionar os 
factos que constituem a infracção, o dia, a hora, o local e as circunstâncias em que foi cometida, o nome e a 
qualidade da autoridade ou agente de autoridade que a presenciou, a identificação dos agentes da 
infracção e, quando possível, de, pelo menos, uma testemunha que possa depor sobre os factos. 
 
Cumprimento voluntário 
 
1 ‐ É admitido o pagamento voluntário da coima, pelo mínimo, nos termos e com os efeitos estabelecidos nos 
números seguintes. 
2 ‐ A opção de pagamento pelo mínimo e sem acréscimo de custas deve verificar‐se no prazo de 15 dias úteis a 
contar da notificação para o efeito. 
3 ‐ A dispensa de custas prevista no número anterior não abrange as despesas decorrentes dos exames médicos e 
análises toxicológicas legalmente previstos para a determinação dos estados de influenciado pelo álcool ou por 
substâncias psicotrópicas, as decorrentes das inspecções impostas aos veículos, bem como as resultantes de 
qualquer diligência de prova solicitada pelo arguido. 
4 ‐ Em qualquer altura do processo, mas sempre antes da decisão, pode ainda o arguido optar pelo pagamento 
voluntário da coima, a qual, neste caso, é liquidada pelo mínimo, sem prejuízo das custas que forem devidas. 
5 ‐ O pagamento voluntário da coima nos termos dos números anteriores determina o arquivamento do processo, 
salvo se à contra‐ordenação for aplicável sanção acessória, caso em que prossegue restrito à aplicação da mesma. 
 
 
Garantia de cumprimento 
 
1 —O pagamento voluntário da coima deve ser efectuado no acto da verificação da contra‐ordenação. 
2 —Se o infractor não pretender efectuar o pagamento voluntário imediato da coima, deve prestar depósito, 
também imediatamente, de valor igual ao mínimo da coima prevista para a contra‐ordenação praticada. 
3 —O depósito referido no número anterior destina‐se a garantir o cumprimento da coima em que o infractor 
possa vir a ser condenado, sendo devolvido se não houver lugar a condenação. 
4 —Se o pagamento ou depósito não forem efectuados e imediato, nos termos dos nº 1 e 2, devem ser 
apreendidos provisoriamente os seguintes documentos: ) Se a sanção respeitar ao condutor, o título de 
condução; 
b) Se a sanção respeitar ao titular do documento e identificação do veículo, o título de identificação o veículo e o 
título de registo de propriedade; 
c) Se a sanção respeitar ao condutor e ele for, simultaneamente, titular do documento de identificação do 
veículo, todos os documentos referidos nas alíneas anteriores. 
5 —No caso previsto no número anterior, devem ser emitidas guias de substituição dos documentos apreendidos, 
com validade pelo tempo julgado necessário e renovável até à conclusão do processo, devendo os mesmos ser 
devolvidos ao infractor se entretanto for efectuado o pagamento nos termos do artigo anterior. 
6 —No caso de ser prestado depósito e não ser apresentada defesa, dentro do prazo estipulado para o efeito, 
considera‐se que o depósito efectuado se converte automaticamente em pagamento. 
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Infractores com sanções por cumprir 
 
1 —Se, em qualquer acto de fiscalização, o condutor ou o titular do documento de identificação do veículo não 
tiverem cumprido as sanções pecuniárias que anteriormente lhes foram aplicadas a título definitivo, o condutor 
deve proceder, de imediato, ao seu pagamento. 
2 —Se o pagamento não for efectuado de imediato, deve proceder‐se nos seguintes termos: 
a) Se a sanção respeitar ao condutor, é apreendido o título de condução; 
b) Se a sanção respeitar ao titular do documento 
de identificação do veículo, são apreendidos o título de identificação do veículo e o título de registo de 
propriedade; 
c) Se a sanção respeitar ao condutor e ele for, simultaneamente, titular do documento de identificação do 
veículo, são apreendidos todos os documentos referidos nas alíneas anteriores. 
3 — Nos casos previstos no número anterior, a apreensão dos documentos tem carácter provisório, sendo 
emitidas guias de substituição dos mesmos, válida por 15 dias. 
4 —Os documentos apreendidos nos termos do número anterior são devolvidos pela entidade autuante se as 
quantias em dívida forem pagas naquele prazo. 
5 —Se o pagamento não for efectuado no prazo referido no nº 3, procede‐se à apreensão do veículo, devendo a 
entidade autuante remeter os documentos apreendidos para o serviço desconcentrado da 
Direcção‐Geral de Viação da área onde foi realizada a acção de fiscalização. 
6 —Se não tiverem sido cumpridas as sanções acessórias de inibição de conduzir ou de apreensão do veículo, 
procede‐se à apreensão efectiva do título de condução ou do veículo, conforme o caso, para cumprimento da 
respectiva sanção. 
7 —O veículo apreendido responde pelo pagamento das quantias devidas. 
 
Comunicação da infracção 
… 
2 —O arguido pode, no prazo de 15 dias úteis, a contar da notificação, apresentar a sua defesa, por escrito, com a 
indicação de testemunhas, até ao limite de três, e de outros meios de prova, ou proceder ao pagamento 
voluntário, nos termos e com os efeitos estabelecidos no artigo 172º 
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Notificações 
 
1 ‐ As notificações efectuam‐se: 
a) Por contacto pessoal com o notificando no lugar em que for encontrado; 
b) Mediante carta registada com aviso de recepção expedida para o domicílio ou sede do notificando; 
c) Mediante carta simples expedida para o domicílio ou sede do notificando. 
2 ‐ A notificação por contacto pessoal deve ser efectuada, sempre que possível, no acto de autuação, podendo 
ainda ser utilizada quando o notificando for encontrado pela entidade competente. 
3 ‐ Se não for possível, no acto de autuação, proceder nos termos do número anterior ou se estiver em causa 
qualquer outro acto a notificação pode ser efectuada através de carta registada com aviso de recepção, expedida 
para o domicílio ou sede do notificando. 
4 ‐ Se, por qualquer motivo, a carta prevista no número anterior for devolvida à entidade remetente, a notificação 
é reenviada ao notificando, para o seu domicílio ou sede, através de carta simples. 
5 ‐ Nas infracções relativas ao exercício da condução ou às disposições que condicionem a admissão do veículo ao 
trânsito nas vias públicas, considera‐se domicílio do notificando, para efeitos do disposto nos nº 3 e 4: 
a) O que consta do registo dos títulos de condução organizado pelas entidades competentes para a sua emissão, 
nos termos do presente diploma; 
b) O do titular do documento de identificação do veículo, nos casos previstos na alínea b) do n.º 3 do artigo 135.º 
e nos nº 2 e 5 do artigo 171.º. 
6 ‐ Para as restantes infracções e para os mesmos efeitos, considera‐se domicílio do notificando: 
a) O que conste no registo organizado pela entidade competente para concessão de autorização, alvará, licença 
de actividade ou credencial; ou, 
b) O correspondente ao seu local de trabalho. 
7 ‐ A notificação por carta registada considera‐se efectuada na data em que for assinado o aviso de recepção ou 
no terceiro dia útil após essa data, quando o aviso for assinado por pessoa diversa do arguido. 
8 ‐ Na notificação por carta simples, o funcionário da entidade competente lavra uma cota no processo com a 
indicação da data da expedição da carta e do domicílio para o qual foi enviada, considerando‐se a notificação 
efectuada no quinto dia posterior à data indicada, cominação esta que deve constar do acto de notificação. 
9 ‐ Quando a infracção for da responsabilidade do titular do documento de identificação do veículo, a notificação, 
no acto de autuação, pode fazer‐se na pessoa do condutor. 
10 ‐ Sempre que o notificando se recusar a receber ou a assinar a notificação, o agente certifica a recusa, 
considerando‐se efectuada a notificação. 
 


